
ATO REGULAMENTAR UNAFE N.º 04, DE 18 DE ABRIL DE 2007.

A DIRETORIA DA UNAFE e os MEMBROS DO CONSELHO DE REPRESENTANTES, 
com fundamento nos arts. 4.º, incisos VI, XIV e XVIII, 25, 36, incisos II, VII e VIII, 38, 
incisos I, III, VI e VII, 48, § 1.º, e 50, § 1.º, incisos II e IV, e § 4.º, do Estatuto da UNAFE 
– União dos Advogados Públicos Federais do Brasil,

CONSIDERANDO a necessidade de delimitar as atribuições dos Coordenadores-Regionais e 
dos representantes estaduais da UNAFE;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação da descentralização dos recursos, pre-
vista no Ato Regimental UNAFE n.º 02, e sua readequação ao momento vivido pela entidade;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de promover as atividades do Centro de Estudos 
da UNAFE em âmbito estadual, RESOLVE:

1.º É atribuição do representante estadual o contato com autoridades locais para divulgação 
dos objetivos e princípios da entidade, a realização de ao menos uma reunião de associados 
por semestre, a promoção de eventos sociais, técnicos e culturais, bem como o encaminha-
mento a problemas apresentados por associados de seu estado.

§ 1.º As demandas dos associados devem ser apresentadas ao representante estadual e, ca-
so não possam ser por ele resolvidas, serão encaminhadas pelo representante ao Coorde-
nador da respectiva região.

§ 2.º O representante estadual deve apresentar, anualmente, programa de visitação às unida-
des da Advocacia-Geral da União em seu Estado, relatando ao Coordenador-Regional os pro-
blemas mais graves detectados.

§ 3º Para solução dos problemas locais, o Coordenador-Regional poderá se valer diretamente 
da  secretaria-geral  e  assessorias  de  imprensa,  jurídica  e  parlamentar  contratadas  pela 
UNAFE, com ou sem colaboração dos demais diretores.

Art. 2.º Para promoção das atividades de que trata o artigo anterior o representante estadual 
contará com o percentual de arrecadação estipulado no Ato Regimental UNAFE n.º 02.

§ 1.º Fica dispensada da constituição formal da Delegacia, para fins de percepção da respec-
tivo percentual de arrecadação, o estado que contar com menos de 200 associados.

§ 2.º A verba não utilizada no mês será devolvida ao caixa geral da UNAFE, sem a possibi-
lidade de utilização de sobras ou acúmulo, salvo deliberação da Diretoria Colegiada.

§ 3.º Os eventos promovidos com a verba de que trata este artigo serão abertos a todos os 
Advogados Públicos Federais  do Estado,  devendo ser  realizado ao menos um evento de 
natureza técnico-científica por ano, em colaboração com o Centro de Estudos da UNAFE.

§ 4.º A verba disponível para os representantes estaduais será divulgada, mensalmente, até o 
dia 05 de cada mês, a partir de maio do corrente ano, podendo ser contigenciada na hipótese 
de gastos extraordinários da entidade.

§ 5.º  Não se aplica o parágrafo anterior  na hipótese em que houver Delegacia Seccional 
formalmente constituída.



Art. 3.º É atribuição dos Coordenadores-Regionais a escolha de representantes nos Estados 
de sua respectiva região, ficando os mesmos responsáveis pela assunção das atribuições dos 
representantes estaduais de sua região até o efetivo provimento do cargo.

Art. 4.º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
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